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AQ
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002877-77.2012.815.0751  - 5ª Vara
Mista da Comarca de Bayeux

RELATOR : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio
APELANTE : Sérgio da Silva Coelho
ADVOGADO : Marcos Antônio Silva
APELADA : A Justiça Pública

PRELIMINAR  DE  NULIDADE.  CERCEAMENTO
DE DEFESA.  Não  apreciação  de  tese  defensiva.
Inocorrência.  Legítima  defesa  putativa  e
atipicidade  da  conduta  implicitamente  rebatidas.
Conduta ilícita evidenciada nos autos. Prejuízo não
demonstrado. Rejeição.

-  É de ser rejeitada a preliminar de nulidade da
sentença por ausência de tese defensiva quando a
mesma  foi  rejeitada  de  forma  sucinta  e
implicitamente,  tendo  a  sentenciante  acatado  de
forma expressa tese  contrária  à  sustentada pela
defesa, justificando a condenação imposta. 

APELAÇÃO CRIMINAL. DISPARO DE ARMA DE
FOGO.  Art. 15, da Lei nº 10.826/2003. Sentença
condenatória.  Irresignação  defensiva.  Absolvição.
Impossibilidade.  Materialidade  e  autoria  delitivas
cabalmente  consubstanciadas. Legítima  defesa
putativa  ou  real  não  caracterizada.  Recurso
desprovido.
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-  O  agente  que  dispara  arma  de  fogo  em  via
pública infringe o delito tipificado no art. 15, da Lei
10.826/03,  sendo  irrelevante  o  fato  de  ser  ele
policial militar. Frise-se, ademais, que tal condição
é causa de aumento de pena, prevista no art. 20
da referida lei.

- Comprovadas a materialidade e a autoria delitiva
do  crime  de  disparo  de  arma  de  fogo  em  via
pública,  inclusive,  com  a  confissão,  deve  ser
mantida a condenação do réu.

- Não comprovado por qualquer meio os requisitos
da injusta agressão, atual ou iminente, sofrida pelo
agente, não há como reconhecer, em seu favor, a
excludente  da legítima defesa,  ou  mesmo a  sua
forma  putativa,  uma  vez  que  não  exstem
elementos  probatórios  suficientes  a  caracterizar
que  o  acusado  supôs,  por  erro  plenamente
justificado,  situação  que  tornasse  sua  ação
legítima.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima
identificados. 

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, EM  REJEITAR  A
PRELIMINAR, E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO AO APELO, em
harmonia com o parecer ministerial.

RELATÓRIO

Na 5ª Vara Mista  da  Comarca de Bayeux, Sérgio  da
Silva  Coelho, qualificado nos autos, foi denunciado como incurso nas
sanções do artigo 15, da Lei nº 10.826/03, porque, segundo narra a peça
inicial acusatória (fls. 02/03):
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“No dia 10 de dezembro do ano de 2012, por volta das
1h40min, o ora denunciado, apresentando sintomas de
embriaguês  (sic)  alcoólica,  utilizando-se  de  uma
pistola,  nas  imediação  da  Rua  Antônio  Luiz  Gomes,
SESI, nesta cidade, fez dois disparos de arma de fogo.
(…).”

Recebida a denúncia em 25/02/2013 (fl. 31), o réu foi
regularmente citado (fl. 32v). Em audiência, foram ouvidas as
testemunhas arroladas pelas partes e interrogado o réu, ocasião em que
este  confessou a autoria do fato descrito na peça inicial acusatória
(audiência gravada em mídia digital – DVD à fl. 58). 

Finda a instrução processual, o denunciado restou
condenado pela prática do crime de disparo de arma de fogo (art. 15, da
Lei 10.826/03), à pena definitiva de 02 (dois) anos e 03 (três) meses de
reclusão, no regime aberto, e 30 (trinta) dias-multa (valor unitário
mínimo).  A pena corporal foi substituída por duas restritivas de direitos,
consistentes  na  prestação  de  serviços  à  comunidade,  em  local  a  ser
estabelecido  pelo  Juiz  das  Execuções  Penais,  e  limitação  de  final  de
semana (fls. 71/75). 

Irresignada, a defesa interpôs apelação criminal (fl.
76). Em suas razões, expostas às fls. 87/90, arguiu preliminar de nulidade
da  sentença  por  falta  de  fundamentação.  No  mérito,  pugna, pela
absolvição, sob o pretexto de atipicidade da conduta, porque o apelante
possui  porte  de  arma  ou  em  razão  de  ter  agido  em  legítima  defesa
putativa. 

Através de contrarrazões, apresentadas às fls. 92/95, o
representante  do  Ministério  Público  primevo  rebateu  os  argumentos
defensivos e rogou pela manutenção do decisum recorrido.

A Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra do
insigne Dr. Álvaro Gadelha Campos – Procurador de Justiça –, manifestou-
se pelo não provimento do apelo (fls. 99/100).

É o relatório. 

VOTO: Exmo. Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
(Relator)

Conheço do recurso, porque presentes os pressupostos
para a sua admissão.
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Conforme alhures relatado, o apelante arguiu preliminar
de  nulidade  da  sentença  por  falta  de  fundamentação,  ante  a  não
apreciação dos argumentos defensivos expostos nas alegações finais.

No mérito, pugnou pela absolvição sob os argumentos
de atipicidade da conduta ou de legítima defesa putativa. 

Da preliminar de nulidade

Ab initio, há de ser apreciada a preliminar de nulidade
da sentença por falta de fundamentação, em virtude da não apreciação
das teses defensivas.

Sem embargo, a preliminar há de ser rejeitada.

Alega a defesa do apelante a nulidade da sentença de
primeiro grau, sob o pretexto de que a douta magistrada primeva deixou
de apreciar as teses defensivas da legítima defesa e da atipicidade da
conduta em razão de o réu ser policial militar e possuir porte de arma.

Contudo, hei por bem rechaçar a prefacial.

É  que,  em respeito  ao  princípio  pás  de  nullité  sans
grief, segundo o qual não há nulidade sem prejuízo - norteador da matéria
de nulidades em processo penal -, não se mostra necessária a declaração
de nulidade do  decisum de primeiro  grau,  eis  que as teses defensivas
foram logicamente afastadas.

Ora,  o  reconhecimento  judicial  de  uma  nulidade
depende  da  demonstração  do  prejuízo,  razão  pela  qual  há  que  se
conservar  atos  processuais  produzidos,  quando  a  sua  produção  e
manutenção não acarretar nenhum prejuízo à parte e, em especial,  ao
deslinde da causa.

Nesse caso, a tese de que o acusado teria agido em
legítima defesa putativa ou de que sua conduta é atípica, uma vez que
possui  porte de arma em razão de sua profissão (policial  militar),  não
merece  prosperar.  Isso  porque,  a  eminente  juíza  ao  decidir  pela
condenação do denunciado, demonstrando que a materialidade e autoria
delitiva estavam cabalmente delineadas nos autos, logicamente, rechaçou
os argumentos sustentados  pela  defesa,  não havendo portanto que se
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falar  em  nulidade  decorrente  de  cerceamento.  Aliás,  o  Juiz  não  está
obrigado a rebater ponto por ponto as teses defensivas, quando a sua
decisão tem concatenamento lógico e devida fundamentação, a exemplo
da hipótese.

Desse modo, considerando que a decisão encontra-se
devidamente fundamentada, improcede a preliminar de nulidade arguida
pelo apelante, que, aliás, não demonstrou ter ocorrido, in casu, qualquer
prejuízo em sua defesa.

Ademais, declarar a nulidade da sentença e determinar
o retorno dos autos à origem para que a douta juíza sentenciante rebata
especificamente cada tese da defesa, representaria um retardamento à
prestação jurisdicional e não traria nenhum benefício ou modificação ao
novo decreto a ser proferido em primeira instância.

Assim, atento ao que dispõe o art. 563 do CPP, afasto a
preliminar. 

Mérito – da absolvição

Prima facie, vale salientar que responde pelas sanções
do art. 15, caput da Lei 10.826/03, aquele que disparar arma de fogo ou
acionar  munição  em  lugar  habitado  ou  em  suas  adjacências,  em  via
pública ou em direção a ela, desde que essa conduta não tenha como
finalidade a prática de outro crime.

No caso sub examine, importa destacar que o apelante
não nega a prática do crime, e sim que a sua conduta é atípica por ser ele
policial militar, ou que a praticou em legítima defesa real ou putativa, na
forma do art. 20, § 1º, do CP.

Ressalto que, por tratar-se de delito de mera conduta,
este  se  consuma  com  o  efetivo  disparo  da  arma  de  fogo  ou  com  o
acionamento  da  munição.  Não  exige  sequer  perigo  concreto  à
incolumidade pública, porquanto irrelevante a inexistência de pessoas no
local, no momento dos disparos, tampouco que o agente tenha agido com
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finalidade específica.

Nesse sentido:

"(...)  ARTIGO  15  DA  LEI  FEDERAL  10.826/2003  -
CRIME DE PERIGO ABSTRATO OU DE MERA CONDUTA -
TIRO  PARA  O  CHÃO  -  ABSOLVIÇÃO  -
IMPOSSIBILIDADE.  (...)  deve  ser  mantida  a
condenação  pelo  crime  descrito  no  art.  15  da  Lei
Federal 10.826/2003, por se tratar de delito de perigo
abstrato  e  de mera conduta,  não se  exigindo perigo
concreto  para  a  sua  configuração,  dado  o  risco  à
incolumidade pública, tornando-se irrelevante a direção
assumida  pelo  projétil.  AUSÊNCIA  DE  APREENSÃO  E
PERÍCIA  DA  ARMA  UTILIZADA  PARA  EFETUAR  O
DISPARO -  IRRELEVÂNCIA  -  PROVAS INDIRETAS DA
MATERIALIDADE - DELITO CARACTERIZADO. A prova
material  do crime descrito  no art.  15 da Lei  Federal
10.826/2003  pode  ser  feita  indiretamente,  como  no
caso dos autos, diante da unanimidade da prova oral
colhida, sobretudo da confissão do réu feita na polícia e
em  juízo,  tratando-se  de  crime  de  perito  abstrato.
(...)."  (Apelação  Criminal  1.0433.07.230640-
3/001, Rel. Des. Judimar Biber, j. 27/07/2010).

A despeito das alegações do recorrente, não há que se
falar em absolvição em razão de atipicidade da conduta, em razão da sua
condição de policial militar, porquanto tal situação não descriminaliza o
seu ato, ao contrário, é causa de aumento de pena prevista no art. 20, do
Estatuto  do  Desarmamento,  estando,  outrossim,  a  condenação
devidamente  amparada  por  contundentes  elementos  probatórios
constantes dos autos, inclusive a confissão.

Dessa forma, ao contrário do que alega a defesa, as
provas  dos  autos  e  as  circunstâncias  fáticas  narradas  ao  longo  da
persecução criminal, permitem concluir que a condenação do recorrente
lastreia-se num conjunto probatório idôneo e suficiente, não havendo que
se falar em absolvição.

Quanto  à  tese  defensiva  de  restar  caracterizada  a
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excludente de ilicitude da legítima defesa, na sua forma real ou putativa,
também não lhe assiste razão, uma vez que não restou comprovado que o
réu  estava  em  situação  de  atual  e  injusta  agressão  ao  efetuar  os
mencionados  disparos  de  arma  de  fogo,  ou  que  supôs,  por  erro
plenamente justificado, situação que tornasse sua ação legítima.

A legítima defesa é descrita no art. 25 do CP:

“Art. 25 - Entende-se em legítima defesa quem, usando
moderadamente dos meios necessários, repele injusta
agressão,  atual  ou  iminente,  a  direito  seu  ou  de
outrem”

A forma putativa, por sua vez, está descrita no § 1º do
art. 20 do CP:

“É  isento  de  pena  quem,  por  erro  plenamente
justificado pelas circunstâncias, supõe situação de fato
que,  se  existisse,  tornaria  a  ação  legítima.  Não  há
isenção de pena quando o erro deriva de culpa e o fato
é punível como crime culposo”.

A  legítima  defesa  pressupõe  uma  agressão  atual  ou
iminente, não sendo concebível a sua ocorrência sem a certeza do perigo.
Este tem que apresentar como realidade objetiva, o que, data vênia, não
é a hipótese dos autos.

Já a sua forma putativa requer elementos que deem
suporte à alegação de que as circunstâncias do fato levaram o agente, por
erro  plenamente  justificável,  a  considerar  a  sua  ação  legítima  e  não
transgressora da ordem jurídica.

Nesse sentido, sem demonstrar com provas quais eram
as  circunstâncias  especiais  que  tornavam  plausível  a  ocorrência  da
discriminante  putativa,  é  impossível  o  seu  acolhimento,  sob  pena  de
legitimar  o  reconhecimento  da  discriminante  do  art.  20,  §  1º,  do  CP,
sempre que o agente alegar que agiu sob a impressão de estar, por erro
escusável, agindo legitimamente. 
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Logo, não tendo a defesa se desincumbido de seu ônus
de comprovar que o disparo foi efetuado para reagir à agressão injusta,
atual e iminente, ou mesmo em situação de erro, plenamente justificável,
que  fizesse  supor  legítima  a  ação,  afasto  a  tese  de  ocorrência  da
excludente de ilicitude.

A propósito:

"APELAÇÃO  CRIMINAL  -  DISPAROS  COM  ARMA  DE
FOGO EM VIA PÚBLICA - ART. 15 DA LEI 10.826/03 -
TESES  DEFENSIVAS:  PRELIMINAR  DE  EXTINÇÃO  DA
PRETENSÃO  PUNITIVA  DO  ESTADO,  PELA  SUPOSTA
OCORRÊNCIA  DA  PRESCRIÇÃO  EM  PERSPECTIVA  -
REJEIÇÃO. 1. A prescrição antecipada ou da pena em
perspectiva  resulta  de  criação  doutrinária  e
jurisprudencial, não encontrando respaldo na legislação
penal brasileira. 2. No caso dos autos, ainda que fosse
analisada a prescrição pela pena aplicada, denominada
retroativa, que, nos termos do art. 110, § 1º do CP,
ocorre quando há o trânsito em julgado da sentença
para o Ministério Público ou quando o recurso deste é
improvido, não estaria configurada. 3. O lapso temporal
entre a data dos fatos e do recebimento da denúncia,
bem  como  deste  e  da  publicação  da  sentença,  não
corresponde ao prazo prescricional aplicável à espécie,
repito, de 04 (quatro) anos. Assim, não há que se falar,
nem mesmo, da ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva  Estatal,  na modalidade retroativa.  MÉRITO -
ABSOLVIÇÃO,  COM  SUPORTE  NA  EXCLUDENTE  DE
ILICITUDE PREVISTA NO ART. 25, DO CÓDIGO PENAL,
LEGÍTIMA  DEFESA  DE  TERCEIRO.  RECURSO  NÃO
PROVIDO. Não se configura a excludente de ilicitude da
legítima defesa, se não há demonstração cabal de que
agira  o  acusado  com  animus  defendendi,  visando
repelir, de forma moderada, injusta agressão praticada
contra  si".  (Apelação  Criminal  nº
1.0582.06.004833-4/002, Rel. Des. Walter Luiz, j.
06/08/2013).

"APELAÇÃO CRIMINAL - DISPARO DE ARMA DE FOGO -
ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - MATERIALIDADE E
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AUTORIA COMPROVADAS -  LEGÍTIMA DEFESA -  NÃO
CONFIGURADA  -  CONDENAÇÃO  MANTIDA.  1.
Comprovadas a  materialidade e a  autoria  delitiva  do
crime de disparo de arma de fogo, deve ser mantida a
condenação do réu. 2. Não havendo provas de que o
autor  do  disparo  reagiu  à  agressão  injusta,  atual  e
iminente,  não  se  acolhe  a  tese  da  legítima  defesa".
(Apelação  Criminal  nº  1.0120.12.000865-7/001,
Relª.  Desª.  Denise  Pinho  da  Costa  Val,  j.
29/10/2013).

Restando, portanto, comprovado o disparo de arma de
fogo  e  não  existindo  nos  autos  quaisquer  elementos  de  prova  que
justifiquem  o  acolhimento  da  excludente,  não  há  que  se  falar  em
absolvição.

Ante  ao  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer,
REJEITO  A  PRELIMINAR  ARGUIDA,  E,  NO  MÉRITO,  NEGO
PROVIMENTO AO APELO DA DEFESA.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  Presidente  em
exercício  da Câmara Criminal, dele participando os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores  Arnóbio  Alves
Teodósio (com jurisdição limitada) Relator, João Benedito da Silva
(com jurisdição limitada), Revisor, e Luiz Sílvio Ramalho Júnior. 

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor
Doutor José Marcos Navarro Serrano, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal
“Desembargador Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  em João Pessoa, 10 de
março de 2015.

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR


